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9
DOS CONTRATOS MAIS COMUNS 

NA INCORPORAÇÃO

Já foi observado que a constituição da incorporação 
imobiliária requer vários contratos são necessários para a sua 
consecução. Agora traz-se à baila os contratos mais comuns 
e frequentemente usados no âmbito da incorporação imo- 
biliária. 

9.1.  AS ESPÉCIES DOS CONTRATOS 

A complexidade da instituição da incorporação envol-
ve uma gama de atos dos quais resultam na formalização de 
documentos e contratos, sendo certo que algumas espécies se 
apresentam na maioria dos empreendimentos dessa natureza. 
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Desde documentos simplórios e corriqueiros, como procura-
ções particulares, até o complexo e extenso rol de documentos 
do memorial, o conhecimento dos referidos instrumentos e 
prática no dia a dia com a utilização dos referidos instrumen-
tos aperfeiçoa o desenvolvimento do operador do direito nessa 
seara do Direito imobiliário.

Comumente tem-se presentes na incorporação imobiliá-
ria, em razão do seu objeto de comercialização das unidades 
a serem construídas, os seguintes instrumentos: o contrato de 
compra e venda, contrato de promessa de compra e venda, o 
contrato de construção e contrato de compra e venda com pac-
to adjeto de alienação fiduciária.

Com frequência observa-se outras modalidades de con-
tratos inerentes à incorporação imobiliária, como o decorrente 
da aquisição do terreno, ocasião em que pode estar presente o 
contrato de permuta, contrato de mútuo, contrato de finan-
ciamento com garantia hipotecária, contrato de corretagem, 
contrato de seguro, contrato de cessão fiduciária de direitos 
creditórios oriundos de contrato de alienação de imóveis, con-
trato de caução de direitos aquisitivos relativos a imóveis. 

9.2.  CONTRATO DE COMPRA E VENDA

O contrato de compra e venda é contrato típico, regula-
do pelo Código Civil e extremamente utilizado no âmbito da 
incorporação imobiliária. Esse contrato poderá ser utilizado 
para compra da fração ideal referente à futura unidade autô-
noma, após o registro do memorial. 
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Também é muito utilizado o contrato de compra e venda 
para a aquisição do terreno onde será erigido o empreendi-
mento imobiliário. Outros negócios jurídicos também se pres-
tam para a aquisição do terreno, como a permuta, que foi vista 
em capítulo próprio e também a promessa de compra e venda, 
que veremos com mais detalhes no tópico a seguir. 

9.3.  CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO TERRENO ONDE SERÁ ERIGIDA A INCORPORA-
ÇÃO

Sobre a utilização da promessa de compra e venda ou ces-
são de direitos dessa para a aquisição do terreno que será obje-
to de incorporação, cabe lembrar que deve ser observado, além 
do Código Civil e legislação correlata, ainda o texto normativo 
da Lei nº 4.591/64, cujo artigo 32, alínea a, dispõe: 

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, ir-
revogável e irretratável, de compra e venda ou de
cessão de direitos ou de permuta do qual conste
cláusula de imissão na posse do imóvel, não haja
estipulações impeditivas de sua alienação em frações
ideais e inclua consentimento para demolição e cons-
trução, devidamente registrado.

Assim, caso o incorporador não seja proprietário do ter-
reno, mas apenas promitente-comprador, seu contrato deverá 
ser irrevogável e irretratável, além de não possuir estipulações 
impeditivas de alienação do terreno em frações ideais, bem 
como incluir consentimento para demolição e construção. 
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Arnaldo Rizzardo diz sobre essas características que as mes-
mas se fundamentam na segurança e garantias a serem dadas 
aos adquirentes a fim de não lhes impor algum dano ou preju-
ízo quando da aquisição por aqueles das frações ideais.1

9.4.  CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DA UNIDADE COMO COISA FUTURA

Denota-se da leitura do § 2º do art. 32 da Lei nº 4.591/64, 
alterado pelo art. 54 da Lei nº 10.931/2004 a irretratabilidade 
dos contratos de promessas de compra e venda firmados nas 
incorporações imobiliárias sendo-lhes atribuído oponibilida-
de perante terceiros após o registro no cartório competente, 
garantindo inclusive a adjudicação compulsória perante o 
incorporador.2

Pragmaticamente a utilização do contrato de promessa de 
compra e venda da unidade como coisa futura serve tanto ao 
comprador para exigir do vendedor a entrega do bem, assim 
como para garantir o vendedor no caso de inadimplemento 
(hipótese em que terá que exigir judicialmente a rescisão da 
promessa). 

Sobre as vantagens do uso do contrato preliminar, Cristia-
no Chaves de Farias e Nelson Rosenvald dizem que “ao invés 
de se utilizar dos direitos reais de garantia da hipoteca, penhor 

1. RIZZARDO, Arnaldo, op. cit., p. 510.

2. O leitor deve se atentar que esse parágrafo havia sido revogado pela
MP 1.085/2021. Porém, na redação final da lei 14.382/2022, lei de con-
versão da citada MP, o parágrafo voltou. A volta, em nosso entender, foi 
correta, por trazer maior segurança ao adquirente.
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e propriedade fiduciária, serve-se o vendedor da promessa de 
compra e venda, retendo o direito de propriedade até a satisfa-
ção integral de seu crédito”.3 

9.5.  A COMPRA E VENDA A CRÉDITO COM PACTO ADJE-
TO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Com definição legal prevista no art. 22 da Lei n.º 
9.514/1997, é o “negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fi-
duciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência 
ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa 
imóvel”.

Processa-se da seguinte maneira: o incorporador transmi-
te o domínio do imóvel para o adquirente, este em ato subse-
quente o aliena para uma instituição financeira, a qual pagará 
o preço da aquisição diretamente ao incorporador, ficando
com a propriedade resolúvel do bem até a total satisfação do
seu crédito.

Ou ainda, a operação pode se dar diretamente entre o in-
corporador e o adquirente, sem uma instituição financeira. 
Neste caso, após a transmissão do domínio ao adquirente, este 
entrega o imóvel ao incorporador, que recebe não mais como 
proprietário pleno, mas como proprietário fiduciário. 

O pacto adjeto de alienação fiduciária é uma forma de ga-
rantia ao credor em que o imóvel fica na esfera de propriedade 

3. CHAVES, Cristiano, e ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil 4; Con-
tratos. Teoria Geral e Contratos em espécie. 5. ed. Editora Atlas. São Paulo, 
2015, p. 140.
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deste, diferenciando-se da garantia de hipoteca em que o bem 
prossegue no rol de bens do devedor. Caso o devedor fique 
inadimplente, existe a possibilidade de execução extrajudi-
cial do bem garantido por alienação fiduciária, bem mais ágil 
que a execução hipotecária, que se processa perante o poder 
judiciário. 

Embora constitua o patrimônio do credor, ressalva-se que 
as obrigações de pagamento dos impostos (IPTU), e das taxas 
condominiais ou quaisquer outras despesas inerentes e corre-
lacionadas ao imóvel são de responsabilidade do comprador.

Como a propriedade resolúvel é transferida ao credor, na 
prática, o imóvel objeto da alienação fiduciária não poderá ser 
executado por outros credores preferenciais do devedor, como 
por exemplo, os credores de débitos tributários das Fazendas 
Públicas4, sendo esse entendimento doutrinário também se 
consolidando na jurisprudência do STJ, no Recurso Especial 
332369-SC, relatoria da ministra Eliana Calmon.5

9.6.  PERMUTA E PROMESSA DE PERMUTA

Remetemos o leitor à exaustiva análise efetuada no capítu-
lo 7 do presente trabalho. 

4. CHALUB, 2019. p. 264.

5. BRASIL. STJ. 2ª Turma, REsp 332369 – SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
1º/08/2006.
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9.7.  CONTRATO DE CONSTRUÇÃO

Se a incorporação for contratar na modalidade “a preço 
fechado” a construção do empreendimento fica a cargo do in-
corporador. Logo, no mesmo documento em que o comprador 
adquire a fração ideal do terreno, ele também contrata a cons-
trução do empreendimento. 

No entanto, o incorporador poderá não ser o construtor, 
nas modalidades de incorporação “por administração” ou “por 
empreitada”, tendo sido vistas todas as modalidades no capí-
tulo 6. 

Assim, poderá ser necessário a contratação de um terceiro 
para a construção do empreendimento, a depender da moda-
lidade de incorporação imobiliária. 

9.8.  CONTRATO DE EMPREITADA

No contexto da construção, seja ela gerida pelo próprio 
incorporador ou por um construtor contratado, ou ainda pe-
los adquirentes, é muito comum a utilização do contrato de 
empreitada. 

O contrato de empreitada pode envolver a construção de 
todo o empreendimento, ou de uma ou mais parcelas dele. Em 
todo caso, deverão ser aplicados a esse contrato os ditames do 
artigo 610 e seguintes do Código Civil. 

Conceito de empreitada, segundo Arnaldo Rizzardo, pode 
ser compreendido pelo contrato no qual uma das partes se 
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obriga a pagar pela obra a ser executada por si só ou com auxí-
lio de outro, mas sem dependência ou subordinação.6

9.9.  CONTRATO DE MÚTUO E CONTRATO DE FINANCIA-
MENTO

A fim de incrementar a indústria da construção civil, é 
muito comum a utilização pelo incorporador de recursos fi-
nanceiros obtidos junto a instituições financeiras, viabilizando 
não apenas a construção, mas também o processamento das 
vendas das unidades imobiliárias.7

Tal contrato, muitas das vezes, pode estar atrelado ao Sis-
tema Financeiro Habitacional – SFH, um conjunto de norma-
tivas e tratativas oriundas do Poder Executivo Federal em que 
são reguladas as taxas de juros, limites do valor da prestação, 
limite para os valores dos imóveis. Todo empréstimo no país 
deve ser feito por instituição autorizada e regulamentada pelo 
Ministério da Economia, algumas necessitam de registro pe-
rante o Banco Central. 

A carta de crédito para a aquisição do imóvel pelo ad-
quirente pode ser ofertada pelas instituições financeiras, bem 
como pode ser ofertada por consórcios cujo valor do prêmio 
seja atrelado a aquisição de imóveis. Enseja a modalidade em 
que o consorciado adere a um grupo e mediante o pagamento 

6. RIZZARDO, op. cit., p. 544.

7. CHALHUB, 2019, p. 250.
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de lance, ou sorteio, recebe o valor referente ao prêmio, ao qual 
fica vinculado ao pagamento de imóvel.

9.10.  CONTRATO DE CORRETAGEM

Para otimizar as vendas o incorporador pode se valer de 
uma empresa corretora de imóveis, ou de vários corretores in-
dependentes para captar clientes no mercado, os quais serão 
intermediários entre o incorporador e os adquirentes. 

A corretagem encontra previsão legal nos artigos 722 ao 
729 do Código Civil, que traz a conceituação do contrato de 
corretagem pelo qual uma pessoa compromete-se a buscar 
oportunidades de negócio.8 

Vale consignar que, se porventura vier a ocorrer o distra-
to, os valores pagos a título de corretagem serão descontados 
dos valores a serem restituídos ao adquirente, obedecendo o 
disposto no art. 35-A, III, da Lei nº 4.591/64 e art. 26-A, II, 
da Lei nº 6.766/79, esses dispositivos foram acrescentados pela 
Lei n°13.786/2018.

9.11.  CONTRATO DE SEGURO

No decorrer da execução da obra podem surgir imprevis-
tos que causem danos às partes envolvidas, pelo que é frequen-
te a participação das seguradoras na incorporação, as quais 

8. BRASIL. Código Civil. Lei n° 10.406/2002, art. 722.
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15. MODELO DE REGISTRO DE MEMORIAL DE INCORPO-
RAÇÃO
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EXEMPLOS DE MATRÍCULAS COMPLETAS

A. Exemplo de matrícula referente ao terreno objeto de incor-
poração imobiliária
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